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LEI MUNICIPAL Nº 3.746/2025 

 

 

Ementa: Altera os incisos III e acrescenta os incisos IV aos 

artigos 30 e 34 da Lei Municipal nº 1.601, de 30 de abril 

de 2004, e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELO JARDIM, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1º O inciso III do artigo 30 da Lei Municipal nº 1.601, de 30 de abril de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“III – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente, indicados pelos próprios 

servidores municipais, em representação dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas;” 

 

Art. 2º Acrescenta-se o inciso IV ao artigo 30 da Lei Municipal nº 1.601, de 30 de 

abril de 2004, com a seguinte redação: 

 

“IV – 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente, indicados pela 

Associação dos Aposentados e Pensionistas da Prefeitura Municipal de Belo 

Jardim – AAPPMBJ.” 

 

Art. 3º O inciso III do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.601, de 30 de abril de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“III – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente, indicados pelos próprios 

servidores municipais, em representação dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas;” 

 

Art. 4º Acrescenta-se o inciso IV ao artigo 34 da Lei Municipal nº 1.601, de 30 de 

abril de 2004, com a seguinte redação: 

 

“IV – 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente, indicados pela 
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Associação dos Aposentados e Pensionistas da Prefeitura Municipal de Belo 

Jardim – AAPPMBJ.” 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

 

      

 

Belo Jardim (PE), 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

GILVANDRO ESTRELA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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